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DECRETO N" 131, DE O.I DE SETEMBRO DE 2023.

Pl"r ILILAÜO NO ATRIO DA

TIEITl]RA[l1l.]llIEPAL DÉPI.AI{URAlrR

Elrl t) o n--b.)
"Declaru Pontu FaculÍaÍivo. e dá outru.s

providêncius " 
.

O PRB,FEITO MUNICIPAL DE PLANURA, no uso de suas atribuições

legais, considerando o Inciso IX, do Artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Planura,

Art. 1". Fica declarado ponto facultativo junto às repartições públicas

municipais, o dia 08(oito) de setembro de 2023.

Parágrafo único: Fica, porém, ressalvada a manutenção dos serviços de

natureza Módico-hospitalar, de Coleta de Lixo Domiciliar, Manutenção de Rede de

Esgoto, Limpeza Pública e de Segurança Pública, considerados imprescindíveis de acordo

com as autoridades competentes, bem como os Serviços Administrativos que se fizerem

necessários, em conformidade com o determinado pela Secretaria de Administração e

Fazenda.

Aú. 2'. Este Decreto enhará em vigor na data de sua pubiicação

RXGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Planura/MG, 04 de setembro de 2023
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